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DECRETO Nº 6601 

DE 19 DE MAIO DE 2023 

 
      Decreto Luto Oficial por 03 (três) dias. 

 
O Prefeito de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
vigentes, e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, e demais fontes do Estado Democrático de 
Direito,  
 
CONSIDERANDO, a comoção na comunidade tupanciretanense pela tragédia ocorrida na 
quinta-feira dia 18/05/2023,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias no Município de Tupanciretã, a contar da 
presente data, em sinal de pesar. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ/RS, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 
2023. 
 

Gustavo Herter Terra 
Prefeito de Tupanciretã 

(Assinado Digitalmente via Sistema 1DOC) 
Registre-se e Publique-se.  
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